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INDICAÇÃO Nº. 088/1997

INDICO AO PREFEITO MUNICIPAL A NECESSIDADE DE COLOCAR A DISPOSIÇÃO DA SOCIEDADE, UM VEÍCULO (KOMBI OU SIMILAR) PARA PRESTAR SERVIÇOS DE TRANSPORTES AOS IDOSOS E AO CONSELHO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.

J U S T I F I C A T I V A

Haja visto que nosso Município possui um grande número de idosos, que muitas vezes tem dificuldades para se locomoverem até o local, onde os mesmos receberão suas aposentadorias, e por terem prestados relevantes serviços a comunidade. Outrossim, em horários em que o veiculo estiver desocupado, o mesmo poderá ficar a disposição do Conselho Municipal da Criança e do Adolescentes.

Sala das Sessões, 04 de agosto de 1997.
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